
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Conceição

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00040/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES
PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS
SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB

DATA DE ENTRADA: 02/08/2024

INTERESSADOS:
Samuel Soares Lavor de Lacerda

90762/24

2024EXERCÍCIO:



JANICELHIO COSTA DE SOUSA 
CNPJ: 31.917.724/0001-28 

FORMULÁRIO PARA CONSULTA DE PREÇOS COM FORNECEDORES 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA 
DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 
SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO - PB 

RAZÃO SOCIAL: DANFRUT 
CNPJ: 31.917.724/0001-28 
ENDEREÇO: Justino Fernandes, 58713-000, malta-pb , 20 

E-MAIL: Janicelhiocosta123Dhotmail.com 

TELEFONE PARA CONTATO: (83)98109-0895 
DATA DA EMISSÃO DA PROPOSTA: 28/05/2024 
NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL: Janicelhio costa de Sousa 

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: DE FORMA IMEDIATA CONFORME SOLICITADO 
PRAZO PARA PAGAMENTO: ATÉ 30 DIAS 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: De 60 a 90 dias 

* A empresa/proponente deverá preencher todas as informações acima, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

verifique em hups://validar.iy.gov.br 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANTIDADES | P. UNITÁRIO | P. TOTAL 

1. ir mu SAB qa 750 9,00 6.750,00 

2 DR fruta sabor KG 750 9,00 6.750,00 

3, a de fruta sabor KG 750 8,50 6.375,00 

4. BL fruta sabor KG 750 9,50 7.125,00 

VALOR TOTAL 27.000,00 

Malta-PB, 28 DE MAIO DE 2024. 

gor jjesescemesmos,— 

JANICELHIO COSTA DE SOUSA 
CPF: 0386259747 

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 6B24.3067.9237.6042.E3BF.9DAE.8CB7.26A4. 
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ESTADO DA PARAÍBA l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

PARECER 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 0040/2024 
PROCESSO: Nº 0072/2024 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA 
ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB. 

I- RELATÓRIO 

Versa o presente Parecer sobre solicitação da Secretaria de Administração sobre a possibilidade 
de: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A 
DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB. 

A proposta analisada é a da empresa JANICELHIO COSTA DE SOUSA 03862597474 
(DANFRUT), CNPJ: 31.917.724/0001-28 e JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 
99957922300, CNPJ: 36.460.253/0001-95, verificando a juntada do orçamento com os 
menores valores, respectivamente, sobre os valores constantes no procedimento bem como 
pelas cotações previas, com valor estimado da contratação de R$ 26.250,00 (Vinte seis mil e 
duzentos e cinquenta reais). para todos os itens do Termo de Referência. 

No processo, encontramos requerimento de contratação visando a aquisição, termo de 
referência, classificação orçamentária, autorização do ordenador de despesa, indicação da 
gestão do contrato, 3 pesquisas de mercado realizadas com fornecedores regionais e pesquisa 
junto ao sistema Banco de Preços, bem como comprovação da publicação no Portal 
Institucional da Prefeitura do aviso de convocação de interessados em fornecer objeto. 

É o que há de mais relevante para relatar. 

IH —- PARECER 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI traz que, como regra, as compras, obras 
serviços e alienações serão contratadas mediante processo de licitação pública assegurando a 
participação de todos os interessados em igualdade de condições. Porém, o artigo traz a 
possibilidade de exceções. Assim dispõe o citado artigo: 

Art. 37 — inciso XXI — ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

Para regulamentar o processo licitatório foi editada no ano de 2021 a Let Federal 14.133, que 
traz as disposições gerais a serem seguidas. Nessa lei, encontramos os casos excepcionais onde 
poderá não ser realizada a licitação, conforme ressalva apontada na primeira parte do inciso 
XXI da CF. São os casos de Inexigibilidade e Dispensa de Licitação, arts. 74 e 75 da Lei 
14.133/2021. 

Quanto a aplicabilidade imediata da Lei 14.133/2021, o art. 194 determinou que a sua vigência 
é imediata. O art. 191 admitiu que as licitações poderão ser realizadas pela nova lei ou pela lei 

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 7094.E9C7.E4FD.687E.874C.1505.9B22.D53C. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 09:55. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

anterior. Desta forma, firmamos o entendimento de que é de discricionariedade do gestor 
público escolher qual legislação aplicar para cada processo. 
Quanto as condições de aplicação da nova lei, sob o aspecto regulamentar da lei 14.133/2021, 
importante ressaltar que o art. 176 da nova lei isenta pelo prazo de 6 anos a obediência dos 
requisitos dos arts. 7º e 8º, a obrigatoriedade da realização de licitação na forma eletrônica e as 
regras eletrônicas de divulgação em sítio oficial. Outrossim, enquanto não for implantado o 
PNCP ou este não estiver totalmente integrado, os municípios com menos de 20.000 mil 
habitantes deverão publicar seus atos em diário oficial, o que ocorre com o município de 
Conceição/PB, o qual detém menos de 20.000 habitantes. 

Como visto, a Constituição acolheu a presunção de que prévia licitação produz a melhor 
contratação, isto é, aquela que assegura a maior vantagem possível à Administração Pública, 
observado o princípio da isonomia. Mas o texto constitucional limita tal presunção, facultando a 

contratação direta nos casos de dispensa e inexigibilidade. 

No caso em tela, pretende-se a contratação por dispensa de licitação, fundamentado no art. 75, 
Il da Nova Lei de licitação, alterada pelo Decreto nº 11.317/2021 ou seja, contratação de 
serviços com valor inferior a R$ 57.208,30 (Cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta 

centavos), após as atualizações ocorridas em 2024 o valor em questão passa agoira para R$: 
59.906,02 (Cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

Trata-se o presente processo de: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS 
SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS ÓRGÃO E 
PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB. Verifica-se dos 

autos que foi realizada 03 (três) pesquisas de mercado e pesquisa realizada através da 
plataforma Banco de Preços, bem como foi publicizado no sitio eletrônico da Prefeitura aviso 
de convocação para apresentação de propostas de preço, onde se apurou que o menor preço, 
respectivamente para todos os itens descritos no Termo de Referência. 

De acordo com o art. 75, inciso Il da Lei 14.133/2021, as aquisições com valores inferiores a 
cinquenta e quatro mil vinte reais e quarenta e um centavos poderão ser adquiridas de forma 
direta, dispensando a licitação. 

Igualmente, a Nova Lei de Licitações disciplina que para fins de aferição dos valores que 
atendam aos limites dos incisos 1 e II do art. 75 deverão ser observados o somatório do que for 
despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora e o somatório da despesa 
realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações 
no mesmo ramo de atividade. 

Quanto aos requisitos para contratação direta, constantes no art. 72 da Lei 14,133/2021, o 
presente processo atende ao exigido em lei. Constam nos autos solicitação da demanda, termo 
de referência, estimativa da despesa realizada nos termos do art. 23 da Lei 14.13/2021 e 
Decreto nº 028/2021. previsão de recursos orçamentários, comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação exigidos. 

Diante das pesquisas realizadas, apresentou o menor valor a empresa JANICELHIO COSTA 

DE SOUSA 03862597474 (DANFRUT), CNPJ: 31.917.724/0001-28 e JOSINALDO DE 
SOUSA MUNIZ 99957922300, CNPJ: 36.460.253/0001-95, motivo pelo qual resta justificada 
a razão da escolha do fornecedor, nos termos do inciso VII, art. 72 da Lei 14.133/2021. 

Analisando o presente caso, percebe-se que os valores cobrados na presente contratação não 
ultrapassarão o limite estabelecido para o exercício financeiro. Por fim, quanto aos requisitos da 
contratação, consta nos autos autorização do Prefeito Constitucional para prosseguimento do 
feito. Desta forma, diante do ínfimo valor da aquisição e de acordo com o princípio da 
economicidade e eficiência, opinamos pela contratação direta do presente objeto. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 7094.E9C7.E4FD.687E.874C.1505.9B22.D53C. 
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ENS 
ESTADO DA PARAIBA º 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

HI - CONCLUSÃO 

De todo o exposto, OPINAMOS pela regularidade da dispensa sugerida face verificação dos 
requisitos constantes no art. 75, II, da Lei 14,133/2021 e suas alterações, em especial: 

a) Contratação com valor de R$ 26.250,00 (Vinte seis mil e 

duzentos e cinquenta reais). 

É o parecer que submeto à consideração superior. 

Conceição, Estado da/Paraíba, 31 de julho de 2024. 
/ 

BRAZ OLIVE TRAVASSOS QUARTO NETTO 
PROCURADO RÍDICO 

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 7094.E9C7.E4FD.687E.874C.1505.9B22.D53C. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0040/2024/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0072/2024/PMC 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 0040/2024/PNC, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0072/2024/PMC, embasado 
na solicitação inicial, termo de referência e no parecer da Procuradoria Geral do Município e em 
cumprimento ao Art. 75, Inciso Il, da Lei 14.133/2021, AUTORIZA E ADJUDICA o procedimento 
de dispensa de licitação, em favor da empresa: JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300, 
CNPJ: 36.460.253/0001-95, no valor total de R$ 12.750,00 (Doze mil setecentos e cinquenta 
reais). JANICELHIO COSTA DE SOUSA 03862597474 (DANFRUT) CNPJ: 31.917.724/0001-28 no 

valor total de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). para todos os itens do Termo de 
Referência, cujo objeto é a: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA 
ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB, em consequência, fica convocada a 
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 90, caput, do citado 
diploma legal. 

Conceição - PB, 01 de agosto de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 

Prefeito Constitucional 

IlPâgina

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: A089.288C.4555.EA21.2370.961E.D782.17C9. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 09:55. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA |. pda da 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO Sead CONCEIÇÃO 

Trabalharido & aviriçindo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO cá 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE 
TODAS AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO - PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

A aquisição em tela e indispensável tendo-se em vista a necessidade das escolas, hospitais e 

postos de saúde do município de conceição, sendo indispensável para os locais em tela bem 

como para atender as necessidades das secretarias de saúde e educação como um todo. 

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE 

POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 

SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB, 

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

planejamento aprovadas. 

Ao observar as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de presente aquisição visa a 

obtenção de polpa de frutas para atender as demandas das diversas secretarias entre elas 

destacam-se a secretaria de saúde e educação, bem como da própria administração no geral 

sendo os insumos em tela utilizados em hospital, postos de saúde e demais repartições publicas 

bem como da secretaria de educação tendo em especial seu consumo ligado as escolas e 

eventos, sendo as polpas de frutas extremamente saudáveis e recomendadas inclusive por 

nutricionistas, sendo que as demais secretarias necessitam dos materiais em questão para 

continuidade e melhoria na prestação dos serviços desempenhados. 

Vale destacar que, não existe processos vigente com o objeto nos termos constantes na presente 

dispensa de licitação. 

As características e especificações do objeto da referida contratação estão pormenorizados 

abaixo, igualmente, tais quantitativos são necessários para suprir demanda dos profissionais 

desta secretaria de forma urgente até o final do presente exercício. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANTIDADES 

1. | Polpa de fruta sabor MANGA KG 750 

2. | Polpa de fruta sabor GOIABA KG 750 

3. | Polpa de fruta sabor CAJU KG 750 

4, | Polpa de fruta sabor ABACAXI KG 750 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Centro Adm. Integrado Gov, Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
CNPJ nº 08.943.227/0001-82

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: E1D8.B247.7387.68C7.DC80.427D.2624.10E0. 
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ESTADO DA PARAÍBA | Ed ui 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO pd 

4.1. Trata-se da contratação de uma prestação de serviços, a ser contratado dispensa de licitação, 

nos termos do inciso Il, art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do 

Decreto Municipal nº 028/2021. 

4.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.3. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo. 

4.4. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 

Contratante. 

4.5. Os produtos, quando necessário for, deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a 

garantia do fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo 

superior ao acima mencionado, sem custo à Administração. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
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perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no 8 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1 A prestação dos serviços será realizada de forma mensal, de acordo com a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, devendo ser iniciados os serviços em ate 5 (cinco) dias após a 

ordem de serviço. 

6.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, 821 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória nº 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 

ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 

publicação do aviso de convocação de interessados. 
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8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 

pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando 

de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou 

serviço. 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: 

Unidade Orçamentária: 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Classificação: 

04 122 2001 2005 2.483.914 3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMNISTRAÇÃO 
12.361.1009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO: 

10 301 1012 2028 6.404.481 7 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE; 

Elemento de despensa: 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.10. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

11.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato a responsabilidade sobre os custos de 

manutenção corretiva e preventiva, inclusive, troca de pneus, emplacamento e seguro. 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

12.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA; 
a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

6.2. O objeto desta contratação será prestado no Prédio da Prefeitura de Conceição, localizada no 

Centro Administrativo Integrado — Rua Capitão João Miguel, s/n, Bairro São José, Conceição - PB, 

ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de 

empenho. 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
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14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

| - advertência; 

II - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

| - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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|| - as peculiaridades do caso concreto; 

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VIl do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Conceição - PB, 14 de junho de 2024. 
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Trabalharido & aviriçindo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO cá 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE 
TODAS AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO - PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

A aquisição em tela e indispensável tendo-se em vista a necessidade das escolas, hospitais e 

postos de saúde do município de conceição, sendo indispensável para os locais em tela bem 

como para atender as necessidades das secretarias de saúde e educação como um todo. 

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE 

POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 

SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB, 

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

planejamento aprovadas. 

Ao observar as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de presente aquisição visa a 

obtenção de polpa de frutas para atender as demandas das diversas secretarias entre elas 

destacam-se a secretaria de saúde e educação, bem como da própria administração no geral 

sendo os insumos em tela utilizados em hospital, postos de saúde e demais repartições publicas 

bem como da secretaria de educação tendo em especial seu consumo ligado as escolas e 

eventos, sendo as polpas de frutas extremamente saudáveis e recomendadas inclusive por 

nutricionistas, sendo que as demais secretarias necessitam dos materiais em questão para 

continuidade e melhoria na prestação dos serviços desempenhados. 

Vale destacar que, não existe processos vigente com o objeto nos termos constantes na presente 

dispensa de licitação. 

As características e especificações do objeto da referida contratação estão pormenorizados 

abaixo, igualmente, tais quantitativos são necessários para suprir demanda dos profissionais 

desta secretaria de forma urgente até o final do presente exercício. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANTIDADES 

1. | Polpa de fruta sabor MANGA KG 750 

2. | Polpa de fruta sabor GOIABA KG 750 

3. | Polpa de fruta sabor CAJU KG 750 

4, | Polpa de fruta sabor ABACAXI KG 750 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Centro Adm. Integrado Gov, Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
CNPJ nº 08.943.227/0001-82

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 0F66.6932.B8EB.91A5.84C8.51C6.240D.2032. 
Formalização de demanda. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 09:55. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.

17

17



ESTADO DA PARAÍBA | Ed ui 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO CONCEIÇÃO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO pd 

4.1. Trata-se da contratação de uma prestação de serviços, a ser contratado dispensa de licitação, 

nos termos do inciso Il, art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do 

Decreto Municipal nº 028/2021. 

4.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.3. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo. 

4.4. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 

Contratante. 

4.5. Os produtos, quando necessário for, deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a 

garantia do fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo 

superior ao acima mencionado, sem custo à Administração. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
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perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no 8 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1 A prestação dos serviços será realizada de forma mensal, de acordo com a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, devendo ser iniciados os serviços em ate 5 (cinco) dias após a 

ordem de serviço. 

6.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, 821 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória nº 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 

ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 

publicação do aviso de convocação de interessados. 
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8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 

pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando 

de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou 

serviço. 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: 

Unidade Orçamentária: 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Classificação: 

04 122 2001 2005 2.483.914 3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMNISTRAÇÃO 
12.361.1009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO: 

10 301 1012 2028 6.404.481 7 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE; 

Elemento de despensa: 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.10. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

11.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato a responsabilidade sobre os custos de 

manutenção corretiva e preventiva, inclusive, troca de pneus, emplacamento e seguro. 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

12.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA; 
a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

6.2. O objeto desta contratação será prestado no Prédio da Prefeitura de Conceição, localizada no 

Centro Administrativo Integrado — Rua Capitão João Miguel, s/n, Bairro São José, Conceição - PB, 

ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de 

empenho. 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
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14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

| - advertência; 

II - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

| - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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|| - as peculiaridades do caso concreto; 

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VIl do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Conceição - PB, 14 de junho de 2024. 
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GABINETE DO PREFEITO 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO 

Compulsando os autos do presente processo, acato à solicitação inicial do setor 

demandante, junto com: Termo de Referência que constam as exigências necessárias a 

esta contratação; Relatório de Cotações de Preços, constatando a média dos valores 

obtidos por item e o valor global estimado do processo e informação do setor contábil que 

existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução deste 

objeto. 

Na condição de gestor desta Edilidade APROVO o Termo de Referência que baseia os 

itens correlacionados e AUTORIZO o setor competente a realizar procedimento licitatório. 

Encaminho o presente processo à Comissão Permanente de Licitação, para que proceda 

com os trâmites necessários à contratação do objeto em referência, base no inciso Il, art. 

75 da Lei 14.133/2021, objetivando a: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS 

SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS ÓRGÃO E 

PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB. 

Conceição - PB, 24 de julho de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 

Prefeito Constitucional 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0040/2024/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0072/2024/PMC 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais, com base nas informações constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 0040/2024/PNC, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0072/2024/PMC, embasado 
na solicitação inicial, termo de referência e no parecer da Procuradoria Geral do Município e em 
cumprimento ao Art. 75, Inciso Il, da Lei 14.133/2021, AUTORIZA E ADJUDICA o procedimento 
de dispensa de licitação, em favor da empresa: JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300, 
CNPJ: 36.460.253/0001-95, no valor total de R$ 12.750,00 (Doze mil setecentos e cinquenta 
reais). JANICELHIO COSTA DE SOUSA 03862597474 (DANFRUT) CNPJ: 31.917.724/0001-28 no 

valor total de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). para todos os itens do Termo de 
Referência, cujo objeto é a: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA 
ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB, em consequência, fica convocada a 
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 90, caput, do citado 
diploma legal. 

Conceição - PB, 01 de agosto de 2024. 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 

Prefeito Constitucional 
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SOLICITAÇÃO INICIAL 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Venho por meio deste, no uso das prerrogativas que me são conferidas, solicitar junto a Vossa 

Excelência os bons préstimos no sentido de autorizar o setor competente a realizar contratação 

direta, através de Dispensa de Licitação, com base na Lei 14.133/2021, objetivando a: AQUISIÇÃO 

DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 

SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - 

PB. 

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que-o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE 

POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 

SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB, 

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

planejamento aprovadas. 

Ao observar as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de presente aquisição visa a 

obtenção de polpa de frutas para atender as demandas das diversas secretarias entre elas 

destacam-se a secretaria de saúde e educação, bem como da própria administração no geral 

sendo os insumos em tela utilizados em hospital, postos de saúde e demais repartições publicas 

bem como da secretaria de educação tendo em especial seu consumo ligado as escolas e 

eventos, sendo as polpas de frutas extremamente saudáveis e recomendadas inclusive por 

nutricionistas, sendo que as demais secretarias necessitam dos materiais em questão para 

continuidade e melhoria na prestação dos serviços desempenhados. 

De forma sintética, a contratação de empresa especializada para fornecimento dos materiais e 

insumos destacados para estas secretarias, fará parte do processo de desenvolvimento e 

melhoria dos serviços de educação e de saúde ofertados aos munícipes, pertinente à gestão das 

ações e serviços públicos prestados por esta administração municipal, razão pela qual se faz 

necessária a pretensa contratação. 

Informamos que, de acordo com as cotações em anexo, o preço de referência encontra-se abaixo 

do limite permitido no inciso Il, art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). No entanto, 

visando buscar o maior número de propostas adicionais de eventuais interessados e buscando 

selecionar a proposta mais vantajosa para a administração municipal, solicitamos que divulgado 

no sítio eletrônico da Prefeitura de Conceição, aviso de convocação de interessados para que 

apresentem sua manifestação de interesse através do oferecimento de proposta de preço. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para a 

execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de Despesas 

aprovado para o presente exercício, todavia, solicitamos que a Secretaria da Fazenda possa 

informar com exatidão as fontes dos recursos pelos quais procederão as despesas provenientes 

desta contratação solicitada. 
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CONCEIÇÃO 
Trabalhando ba ge 

Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam interessados quanto as 

mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, que se faz extremamente 

necessária à continuidade dos trabalhos desenvolvidos. 

Atenciosamente, 

Conceição - PB, 22 de julho de 2024. 

= 
CT ÃO N Pá ) V 

FIDEL FERREIRA LEITE” / 
Secretário Múnicipál de Administração 

A 
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Trabalharido & aviriçindo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO cá 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE 
TODAS AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO - PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

A aquisição em tela e indispensável tendo-se em vista a necessidade das escolas, hospitais e 

postos de saúde do município de conceição, sendo indispensável para os locais em tela bem 

como para atender as necessidades das secretarias de saúde e educação como um todo. 

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE 

POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 

SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB, 

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

planejamento aprovadas. 

Ao observar as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de presente aquisição visa a 

obtenção de polpa de frutas para atender as demandas das diversas secretarias entre elas 

destacam-se a secretaria de saúde e educação, bem como da própria administração no geral 

sendo os insumos em tela utilizados em hospital, postos de saúde e demais repartições publicas 

bem como da secretaria de educação tendo em especial seu consumo ligado as escolas e 

eventos, sendo as polpas de frutas extremamente saudáveis e recomendadas inclusive por 

nutricionistas, sendo que as demais secretarias necessitam dos materiais em questão para 

continuidade e melhoria na prestação dos serviços desempenhados. 

Vale destacar que, não existe processos vigente com o objeto nos termos constantes na presente 

dispensa de licitação. 

As características e especificações do objeto da referida contratação estão pormenorizados 

abaixo, igualmente, tais quantitativos são necessários para suprir demanda dos profissionais 

desta secretaria de forma urgente até o final do presente exercício. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANTIDADES 

1. | Polpa de fruta sabor MANGA KG 750 

2. | Polpa de fruta sabor GOIABA KG 750 

3. | Polpa de fruta sabor CAJU KG 750 

4, | Polpa de fruta sabor ABACAXI KG 750 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. Trata-se da contratação de uma prestação de serviços, a ser contratado dispensa de licitação, 

nos termos do inciso Il, art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do 

Decreto Municipal nº 028/2021. 

4.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.3. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo. 

4.4. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 

Contratante. 

4.5. Os produtos, quando necessário for, deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a 

garantia do fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo 

superior ao acima mencionado, sem custo à Administração. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
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perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no 8 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1 A prestação dos serviços será realizada de forma mensal, de acordo com a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, devendo ser iniciados os serviços em ate 5 (cinco) dias após a 

ordem de serviço. 

6.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, 821 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória nº 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 

ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 

publicação do aviso de convocação de interessados. 
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8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 

pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando 

de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou 

serviço. 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: 

Unidade Orçamentária: 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Classificação: 

04 122 2001 2005 2.483.914 3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMNISTRAÇÃO 
12.361.1009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO: 

10 301 1012 2028 6.404.481 7 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE; 

Elemento de despensa: 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.10. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

11.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato a responsabilidade sobre os custos de 

manutenção corretiva e preventiva, inclusive, troca de pneus, emplacamento e seguro. 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

12.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA; 
a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

6.2. O objeto desta contratação será prestado no Prédio da Prefeitura de Conceição, localizada no 

Centro Administrativo Integrado — Rua Capitão João Miguel, s/n, Bairro São José, Conceição - PB, 

ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de 

empenho. 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
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14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

| - advertência; 

II - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

| - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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|| - as peculiaridades do caso concreto; 

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VIl do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Conceição - PB, 14 de junho de 2024. 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
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ESTADO DA PARAÍBA : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO tea : 
SECRETARIA DE FINANÇAS T a 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER 
A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB. 

Unidade Orçamentária: 

03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação: 

04 122 2001 2005 2.483.914 3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO 

12.361.1009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 
10 301 1012 2028 6.404.461 7 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE; 

Elemento de despensa: 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

Conceição — PB, 25 de julho de 2024. 

FRANCISCO de O DA SILVA 
Secretário de Finança

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: D451.CC6B.C894.63FE.ACD4.DC47.F992.E727. 
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ESTADO DA PARAÍBA |. pda da 
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO Sead CONCEIÇÃO 

Trabalharido & aviriçindo 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO cá 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE 
TODAS AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO - PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

A aquisição em tela e indispensável tendo-se em vista a necessidade das escolas, hospitais e 

postos de saúde do município de conceição, sendo indispensável para os locais em tela bem 

como para atender as necessidades das secretarias de saúde e educação como um todo. 

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 

necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE 

POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 

SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB, 

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

planejamento aprovadas. 

Ao observar as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de presente aquisição visa a 

obtenção de polpa de frutas para atender as demandas das diversas secretarias entre elas 

destacam-se a secretaria de saúde e educação, bem como da própria administração no geral 

sendo os insumos em tela utilizados em hospital, postos de saúde e demais repartições publicas 

bem como da secretaria de educação tendo em especial seu consumo ligado as escolas e 

eventos, sendo as polpas de frutas extremamente saudáveis e recomendadas inclusive por 

nutricionistas, sendo que as demais secretarias necessitam dos materiais em questão para 

continuidade e melhoria na prestação dos serviços desempenhados. 

Vale destacar que, não existe processos vigente com o objeto nos termos constantes na presente 

dispensa de licitação. 

As características e especificações do objeto da referida contratação estão pormenorizados 

abaixo, igualmente, tais quantitativos são necessários para suprir demanda dos profissionais 

desta secretaria de forma urgente até o final do presente exercício. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANTIDADES 

1. | Polpa de fruta sabor MANGA KG 750 

2. | Polpa de fruta sabor GOIABA KG 750 

3. | Polpa de fruta sabor CAJU KG 750 

4, | Polpa de fruta sabor ABACAXI KG 750 

3.0. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Centro Adm. Integrado Gov, Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
CNPJ nº 08.943.227/0001-82
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO pd 

4.1. Trata-se da contratação de uma prestação de serviços, a ser contratado dispensa de licitação, 

nos termos do inciso Il, art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. Os bens de consumo pretendidos se enquadram como de categoria comum, nos termos do 

Decreto Municipal nº 028/2021. 

4.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 

8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.3. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 

dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do Termo. 

4.4. Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 

Contratante. 

4.5. Os produtos, quando necessário for, deverão ter a garantia mínima de 12 (doze) meses ou a 

garantia do fornecedor, a contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo 

superior ao acima mencionado, sem custo à Administração. 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
CNPJ nº 08.943.227/0001-82
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perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no 8 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1 A prestação dos serviços será realizada de forma mensal, de acordo com a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, devendo ser iniciados os serviços em ate 5 (cinco) dias após a 

ordem de serviço. 

6.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, 821 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória nº 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 

ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigilo até o fim do prazo de 

publicação do aviso de convocação de interessados. 

Centro Adm. Integrado Gov. Wilson Leite Braga, s/n, Bairro São José, Conceição — Paraíba. 
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8.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 

pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, quando 

de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou 

serviço. 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: 

Unidade Orçamentária: 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Classificação: 

04 122 2001 2005 2.483.914 3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMNISTRAÇÃO 
12.361.1009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO: 

10 301 1012 2028 6.404.481 7 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE; 

Elemento de despensa: 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.10. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

11.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato a responsabilidade sobre os custos de 

manutenção corretiva e preventiva, inclusive, troca de pneus, emplacamento e seguro. 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

12.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943. 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

12.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICA; 
a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

13.0. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

6.2. O objeto desta contratação será prestado no Prédio da Prefeitura de Conceição, localizada no 

Centro Administrativo Integrado — Rua Capitão João Miguel, s/n, Bairro São José, Conceição - PB, 

ou em local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de 

empenho. 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 

tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
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14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso Il, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

| - advertência; 

II - multa; 

Ill - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

| - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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|| - as peculiaridades do caso concreto; 

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VIl do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III, IV, V, Vl e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

Atenciosamente, 

Conceição - PB, 14 de junho de 2024. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/08/2024 às 09:55:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 90762/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição
Número da Licitação: 00040/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 01/08/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Conceição
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 26.250,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Outras vinculações de transferências (749),
Transferências de Municípios referentes a Convênios Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (633),
Transferências de Municípios referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação (572),
Operações de Crédito vinculadas à Saúde (634), Recursos de Depósitos de Terceiros (862), Operações de Crédito
Vinculadas à Educação (574), Outros Recursos Vinculados (899), Transferência do Salário-Educação (550), Outras
Vinculações Legais (799).
Objeto: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS
AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 27.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Janicelhio Costa de Sousa 03862597474
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 31.917.724/0001-28
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 26.625,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300 - SOUSA
POLPAS
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 36.460.253/0001-95
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7094e9c7e4fd687e874c15059b22d53c

Autorização da autoridade competente Sim a089288c4555ea212370961ed78217c9

Estimativa da despesa Sim e1d8b247738768c7dc80427d262410e0

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 0f666932b8eb91a584c851c6240d2032

Justificativa de preço Sim e1d8b247738768c7dc80427d262410e0

Justificativa para a escolha do contratado Sim b6d6ffcdbf067280ee26ae11a180548f

Previsão Orçamentária Sim d451cc6bc89463feacd4dc47f992e727

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim e1d8b247738768c7dc80427d262410e0

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Janicelhio Costa de Sousa Sim 6b24306792376042e3bf9dae8cb726a4

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: DAC0.FBEA.9A68.EEF9.D666.46CC.241D.F32A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 09:55. Responsável: tramita.

51

51



AutenticaçãoInformado?Documento

03862597474

Proposta 2 - Proposta e Anexos - JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ
99957922300 - SOUSA POLPAS

Sim 4de417a189997a0ec32af4188ac90dca

João Pessoa, 02 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CONTRATO Nº 0121/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0949/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0072/2024 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRA O 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, E A EMPRESA 
JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 
99957922300, COMG ABAIXO SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo integrado, s/n, Bairro São José - 
Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Samuel 

Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite 
Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794-04, Carteira de identidade nº 
3.361.004 SSP/PB, e, do outro fado, a empresa JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300, 

CNPJ: 36.460,253/0001-95, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Sítio Carnaubinha, 
SN, Umburanas, Mauriti - CE, neste ato representado por seu representante legal a Srº. 

JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ, portadora do CPF nº 999.579.223-00. doravante denominada 

CONTRATADA celebram o presente CONTRATO, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
640/2024, tipo menor preço. O presente contrato obedecerá, integralmente as disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e demais Legislações pertinentes à matéria, sob as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA 

DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS 
ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB, conforme 
Termo de Referência anexo a este Edital, conforme informações e especificações constanies 

do processo nº 0972/2024 e serviços abaixo: 

CÓDIGO |DISCRIMINAÇÃO UNIO QUANT |PUNIT PTOTAL 

4 Polpa de fruta sabor MANGA | KS R$ 8,50 R$ 6.375,00 

Polpa de fruta sabor GOIABA KG R$ 8,50 R$ 6.375,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
21 - O presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por Dispensa de 
Licitação nº 0040/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, bem como o artigo 37 da 
Constituição Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 

expressamente, ter pleno conhecimento, 

a) Processo Administrativo nº 072/2024; 

b) Dispensa de Licitação nº 040/2024; 
b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMC 
3.2 - A partir da assinatura do presente conirato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 

resuitem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 

condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Hu 
na
 

EN
 

: 
A
U
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44 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 

Unidade Orçamentária: 
03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação: 

04 122 2001 2005 2.483.914 3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMNISTRAÇÃO 
12.361.1009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO: 
10 301 1012 2028 6.404.461 7 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE: 

Elemento de despensa: 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
5.1 - O valor do presente contrato é estimado de R$ 12.750,00 (Doze mil setecentos e 

cinquenta reais). 

5.2 — O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 

custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto 

deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, 

despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, satários, honorários, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, 

tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que 

possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que 

norteou o presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1: Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 
previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato 
resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMC, um redutor, no mesmo percentual 
encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 
6.2. A PMC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 

se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos 

por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 

mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 

posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes. observado o disposto no 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1- O prazo do contrato oriundo será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA —- DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
81 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da 

administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e desde que 

observados o art. 108 da mencionada lei. 
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8.2 - Caberá a PMC todos os atos atinentes as possíveis prorrogações contratuais, inserindo 
todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 
providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração dos 
TERMOS ADITIVOS. 
8.3 - A prorrogação deverá ser justificada pela Diretoria pertinente ao objeta contratado. 

CLÁUSULA NONA —- DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
10.1. Os preços contratados serão fixos e irreaiustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data da apresentação da Proposta Comercial, 
10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno minimo de um ano, contado a partir da 
data da apresentação da proposta, pela IGP-M, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta. 
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saido contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5, Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6. Para fins do reequitíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto. fazendo uma comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 

para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

10.7. O prazo para resposta ao pedido de reeguilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) 
mês, contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
11.1. Para fins de pagamento, o valor será por objeto/serviço solicitado. 
11,2. À prestação do serviço será conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, 

devendo os serviços serem prestados em até 05 (circo) dias após a ordem de serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
12.1, A contratante deverá reter o imposto municipal e taxas municipais previstas em Lei, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13,1. O contratado sera responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
!- dar causa à inexecução parcial do contrato; 

H - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Hi - dar causa à inexecução total do contrato; 
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

Vt - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
Vil - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VHI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X1 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2018. 

13.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

| - advertência; 
H - muka; 

til - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para ficitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
|- a natureza e a gravidade da infração cometida; 
Il - as peculiaridades do caso concreio; 
li - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
|V - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
VY - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no incisa | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. À sanção prevista no inciso H do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações adrninistrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso H] do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos H. Hi, |V, V, Vie VH do caput do art. 155 da 
Lei 14,133/2021. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de liciar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIH, IX, X, Xte Xti do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos fl, HE IV, V, Vie VH 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

13,2.7, A sanção estabelecida no inciso IV do item 13,2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 
! - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 
13.2.8. As sanções previstas nos incisos |, ll e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso fl do mesmo item. 

ss 
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13.2.9. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso l do item 13.2, deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos lil e IV do item 13.2. requeretá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados q contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

| - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

|! - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

il! - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato, 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
| - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14,133/2021; 
H - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses; 
Hi - repetidas suspensões que totalzem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

Y - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 
5 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos |l. ll e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 
| - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que a contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para q qual tenha contribuido; 
|| - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econâmico- 
financeiro do contrato, na forma da alinea “d” do inciso il do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3. A extinção do contrato poderá ser: 
t - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
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! - consensual, por acordo entre as partes, pot conciliação, por mediação cl por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
WI - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

| - devolução da garantia; 
! - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
Hl - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
| - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 
il - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
Hi - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 
IV - retenção dos creditos decorrentes do contrato ate o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das muitas aplicadas. 

14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos [ e li deste item ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta, 
14.4.2. Na hipótese do inciso Il deste item, o ato devera ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente, 
15.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
15.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

18.4. Manter, durante toda a execução do contrato a responsabilidade sobre os custos de 
manutenção corretiva e preventiva, inclusive, troca de pneus, emplacamento e seguro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir, 
ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16.3 — Manter entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito ou mediante anotação em 
livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cuios 
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contado a partir do referido entendimento. 

16.4 — Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 

prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo coniratual, não ficando a PMC 

obrigada ou sujeita aos pagamentos que norventura venham a ser posteriormente pleiteados pela 

CONTRATADA. 
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16.5 — Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 

respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o quai notificara à 

CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, conforma 

art, 67 da Lei nº 8.660/1993 e suas alterações; 

16.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 

desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

46.7 — Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer faita ou irregularidade observada no 

curso da execução do obieto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados 

pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários 

e interrompendo o uso do mesm, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 

16.8 — Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 

força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

46.9 — Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais, 

18.10. A PMC através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor 

da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos 

os atos decorrentes da execução do mesmo, 

18.11 atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 

designado fiscal e Gestor do Contrato; 
16.12 — Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 

inidôneas e Suspensas (CEIS). Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de inidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
17.1 — Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 
medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e saúde 
de seus colaboradores. do patrimônio da PMC e ao público afeto e dos materiais envolvidos no 
serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros 

dispositivos legais e normas específicas da /PMC. 
17.2 — À PMC poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho 
não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para [justificar 

eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuizo de outras sanções cabíveis. 

17.3 — A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuizos decorrentes da 

suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se 
referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 

18.1 —- A PMC, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada ta! decisão. 
48.1.1 — A paralisação descrita no item 18,1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo de 

execução estabelecido no presente termo contratual, de forma que o prazo permanecerá 

suspenso até a emissão de nova ordem de reinício de fornecimento/serviço, continuando assim o 

prazo estipulado no presente contrato. 

“Me 
IAN E 
ad à 
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18.1.3 — As paralisações e reinícios deverão ser publicizados mediante publicação do respectivo 

extrato nos mesmos meios de comunicação no qual se deu o extrato do edital, sendo as referidas 

publicações de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

19.1 — Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

19.1.1. Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado; 
191.2. Os bensíserviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato, 
b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 

casos excepcionais, devidamente justificados. 

c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, 

respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 

desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 — A PMC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou 

gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados 

por parte da contratada. 
22.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 

entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 

proposto. implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme 

o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos 

trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 
22,3 — Durante a vigência do contrato, caso a PMC, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 

deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 
22.4 -— Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
PMC, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato, 
22:5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir- 

se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMC. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA —- DO FORO 
23.1 — Fica eleito o FORO da cidade de Conceição, com a expressa renúncia de qualquer outro, 

pot mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Conceição, O) q) de À O fo de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CNPJ: 08.943.227/0001-82 

Samuel Soures Luvor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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RV MAGO: che. AQUA Ar Prrisiod 

JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300 «2. 
CNPJ: 36.460.253/0001-95 
CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1) 
CPF: 

2) 
CPF: 
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Municipal nº 305/2001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO – ESTADO DA PARAÍBA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 Publicado em: 02 de agosto de 2024  
Edição Especial 

 

______________________________________________________________________ 
Centro Administrativo Integrado – Rua Capitão João Miguel, s/n, Bairro São José 

Conceição – PB – CEP: 58.970-000 

 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

0040/2024/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

0072/2024/PMC 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

com base nas informações constantes na 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0040/2024/PMC, regido pelo PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 0072/2024/PMC, 

embasado na solicitação inicial, termo de 

referência e no parecer da Procuradoria 

Geral do Município e em cumprimento ao Art. 

75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, AUTORIZA 

E ADJUDICA o procedimento de dispensa 

de licitação, em favor da empresa: 

JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 

99957922300, CNPJ: 36.460.253/0001-95, 

no valor total de R$ 12.750,00 (Doze mil 

setecentos e cinquenta reais). JANICELHIO 

COSTA DE SOUSA 03862597474 (DANFRUT) 

CNPJ: 31.917.724/0001-28 no valor total de 

R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais). para todos os itens do Termo de 

Referência, cujo objeto é a: AQUISIÇÃO DE 

POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES 

PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS 

AS SECRETARIAS ÓRGÃO E 

PROGRAMAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB, em 

consequência, fica convocada a proponente 

para assinatura do instrumento de contrato, 

nos termos do Art. 90, caput, do citado 

diploma legal. 

 

Conceição - PB, 01 de agosto de 2024. 

 

 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

INSTRUMENTO: CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS N° 0121/2024/PMC E 

N° 0122/2024/PMC 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE POLPA DE 
FRUTA DIVERSOS SABORES PARA 
ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 
SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO - PB 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0040/2024/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 

0072/2024/PMC 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários 

oriundos do Orçamento de 2024/Recursos 

Ordinários. 

VIGÊNCIA: 01.08.2024 a 01.02.2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO-PB, CNPJ: 08.943.227/0001-

82 

CONTRATADO: JOSINALDO DE SOUSA 

MUNIZ 99957922300, CNPJ: 

36.460.253/0001-95 

VALOR TOTAL: R$ 12.750,00 (Doze mil 

setecentos e cinquenta reais). 

CONTRATADO: JANICELHIO COSTA DE 

SOUSA 03862597474 (DANFRUT)                                                                                                    

CNPJ:31.917.724/0001-28 VALOR TOTAL: 

R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 
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Prefeitura? a 

ESTADO DA PARAÍBA . dae o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO ME6Y | CONCEIÇÃO . 
GABINETE DO PREFEITO sc 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a: AQUISIÇÃO DE POLPA 
DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 
SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - 
PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução Normativa RN-TC Nº 
09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, 
em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA Nº 187/2018: 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos “designação do fiscal do 
contrato” e “designação do gestor do contrato” no Sistema de Tramitação de Processos e 
Documentos do TCE-PB (TRAMITA): 

CONSIDERANDO, consoante o Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a GESTÃO do 
Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA 
DEMANDANTE, representada neste ato pelo Secretário da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 
responsabilidade da Secretaria de Administração, representada neste ato pela Secretária da 
pasta. 

Conceição - PB, 25 de julho de 2024. 

| 

O 
SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

liPágina
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SECRETARIA DE FINANÇAS T a 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER 
A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB. 

Unidade Orçamentária: 

03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação: 

04 122 2001 2005 2.483.914 3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO 

12.361.1009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 
10 301 1012 2028 6.404.461 7 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE; 

Elemento de despensa: 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

Conceição — PB, 25 de julho de 2024. 

FRANCISCO de O DA SILVA 
Secretário de Finança
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: NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

E MALRILTI-CE RELATORA 
DOS ORIGAMI RO TN REPARE, Base l. 47 E o 
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GRE , disc o 

— ORNFEIRA DETBENTIDADE 

—120>02[01001=2-=-——— CÓDIGO DE CONTROLE 
' CB7F.CF19.5A21.68DB 

Ministério da Fazenda 
: 

Receita Federal , 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 

999.579.223-00 
Nome Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 10:04:29 do dia 11/02/2021 
SA MUNIZ é (hora e data de Brasília) 

JOSINALDO DE SOU ii idas 4 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
Nascimento 
21/10/1981 | Sera cen arc Ac 

E Re asas E as ce Pe Iseid 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

VIGILANCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE MAURTTI - VISA 

E ALVARÁ SANITÁRIO — Nº 02/2024 

X ESTABELECIMENTO COMERCIAL 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE 

ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA CNPJ/CPF: *” . 
JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 36.460.253/0001-95 
DENOMINAÇÃO COMERCIAL/NOME FANTASIA DO RARE NE O 
SOUSA POLPAS 
ENDEREÇO (RUA, AVENIDA, PRAÇA) INS CEP: 63.210-000 
SITIO CARNAUBINHA “| S/N E 
BAIRRO: | MUNICÍPIO: 

| UMBURANAS e PMAURITI FONE: O (88) 9382-4675 
'| PROPRIETÁRIO E/OU RESPONSÁVEL TÉCNICO” 
| JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 

CÓDIGO E/OU | DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

| 10317 — FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS 
|! FABRICAÇÃO DE POLPAS. 

| 
"O ESTABELECIMENTO/ACIMA ESTÁ AUTORIZADO(A) À FUNCIONAR CONFORME À LEI 
MUNICIPAL Nº 1751, DE 2023, 

| PRAZO DE VALIDADE 
31/12/2024 
LOCAL E DATA 
MAURITI- CE, 02 DE JANEIRO DE 2024. 

| CONCEDIDO PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE MAURITI 

MARIA D ANTANA 

PORTAR /GP/2023 
AUTORIDADE DE SAÚDE 

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO 

PREFEITURA DE Av. Buriti Grande, S/N - Centro - CEP: 63.210-000 — Mauriti — Ceará 

MAURITI : CNPJ: 11.421.453/0001-08 

um anu on a a “O USO DE DROGAS PREJUDICA À SAÚDE E DESTRÓI A FAMÍLIA” 
unicef it 

ETI.CE.GOV.BR QOPREFEITURAMAURITI ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO -
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa JOSINALDO DE 
SOUSA MUNIZ 99957922300, cadastrada no CNPJ nº36.460.253/0001-95, 
localizada no SIT CARNAUBINHA, SN, UMBURANAS, MAURITI — CE, 
conforme Contrato nº 00030/2022, referente ao PREGÃO PRESENCIAL nº 

00008/2022, forneceu POLPAS DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES a 

diversas secretarias deste município, durante o exercício de 2022. 

Ressaltamos que o fornecimento foi de forma satisfatória cumprindo as 
exigências compactuadas entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA e a 
empresa contratada e com todas as obrigações contratadas. 

IBIARA — PB, 06 de Fevereiro de 2023 

DIEGO RONIELLYSON DE SOUSA BARROS 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

ego Ronieliyson de Sousa Barros 
Secretário Municipal da Fazenda 

CPF 067 877 984-5U 

CARTÓRIO NOTARIAL E REGISTRAL DE IBIARA, 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro , 160, centro, Ibiara - RA 
DU t2pS] 

Reconheço, por semelhança, a(s) firma(s) de: , 

A DIEGO RONIELLYSON DE SOUSA BARROS po ! 
ve Dou fé, Ibiara/PB - 28/02/2023 w a) Q 

E Tabelião Bel: JOSE CLEONALDO FERREIRA res (4 Eis 

Selo Digital: ANZ24580-6HXN ta n$y Es PR RO 
Consulte à autenticidade em https:/(sclodigitad gi AR Er 

FLU dy E :: ESP qe Emol R$12,50:1SS R$0,38 Farpen R$0,38 MP. R$2,30 

Lá 
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ESTADO DO CEARÁ ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

AV . BURITI GRANDE, Nº 55 
07.655.269/0001-55 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO ISS 

NOME: JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300 
ENDEREÇO: SITIO CARNAUBINHA UMBURANAS Mauriti/CE CEP: 63.210-000 
CPF / CNPJ: 36.460.253/0001-95 
ATIVIDADES: 

INSC. MUNICIPAL: 22004526 COD. CONTRIBUINTE: 19265 

CNAE: 10317 - Fabricação de conservas de frutas 
ALIQUOTA: 0,00 % VALIDADE: 00/00/0000 

CERTIFICAMOS, que a Tributação sobre Empresa: O imposto sobre empresa, pessoa jurídica ou a ela 
equiparada, será calculado tomando-se por base o preço dos serviços de acordo com o Artigo 36 e a 

tabela em anexo Il, inciso | do Código Tributário Municipal (CTM). 

Mauriti-CE, 15 de Junho de 2021 

; do do ou 
Maria Nasidi de Oliveira 

Fiscal de Tributos 

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: FB88.7C66.7B11.DBAD.2A3A.3478.2F32.1052. 
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 999.579.223-00

CNPJ Data de Abertura

36.460.253/0001-95 22/02/2020

Nome Empresarial

JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300

Nome Fantasia

SOUSA POLPAS

Capital Social

80.200,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 22/02/2020

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

63210-000 SITIO CARNAUBINHA SN

Bairro Munícipio UF

UMBURANAS MAURITI CE

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 22/02/2020 -

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Fabricante de polpas de frutas, independente

Atividade Principal (CNAE)

1031-7/00 - Fabricação de conservas de frutas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Merceeiro(a)/vendeiro(a) independente
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns

Comerciante independente de produtos naturais
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: FB88.7C66.7B11.DBAD.2A3A.3478.2F32.1052. 
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300
CNPJ: 36.460.253/0001-95 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:59:06 do dia 05/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2025.
Código de controle da certidão: 66EA.2A62.F7E8.9F41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 36.460.253/0001-95
Certidão nº: 47092134/2024
Expedição: 05/07/2024, às 11:59:30
Validade: 01/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 36.460.253/0001-95, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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COMARCA DE MAURITI

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO CEARÁ

(PESSOA JURÍDICA / 1º GRAU / CÍVEL)

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300 - ME,
CNPJ n° 36.460.253/0001-95.

MAURITI

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Observações:

Quarta-feira, 31 de Julho de 2024 às 06:50:07

Código de autenticação: 390177341.
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=390177341/
Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: FB88.7C66.7B11.DBAD.2A3A.3478.2F32.1052. 
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17/06/2022 10:46 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.460.253/0001-95
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/02/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOUSA POLPAS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
SIT CARNAUBINHA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.210-000 

BAIRRO/DISTRITO 
UMBURANAS 

MUNICÍPIO 
MAURITI 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
JOSINALDOMUNIZ81@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83) 9904-9394 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/02/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/06/2022 às 10:45:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.460.253/0001-95
Razão

Social: JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300

Endereço: SIT CARNAUBINHA 1 / UMBURANAS / MAURITI / CE / 63210-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2024 a 19/08/2024

Certificação Número: 2024072103365451175258

Informação obtida em 29/07/2024 20:02:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

29/07/2024, 20:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202408454632

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

062316834

CNPJ / CPF:

36460253000195

RAZÃO SOCIAL:

JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/07/2024 ÀS 11:56:08
VÁLIDA ATÉ 03/09/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: FB88.7C66.7B11.DBAD.2A3A.3478.2F32.1052. 
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05/07/24, 11:47 Certidao Negativa Debitos Municipais 

sai Prefeitura Municipal de Mauriti 
“ +! Y 

Ea AV. SENHOR MARTINS DE MORAIS, Nº S/N BELA VISTA, CEP: 63210-000 
O ão CNPJ: 07.655.269/0001-55 

Certidão Negativa de Débitos Municipais 

Número: 00003320 

Emitida em: 05/07/2024 

Requerente JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300 

identificado (a) até a presente data. 

Nome JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300 

CNPJ/CPF 36.460.253/0001-95 

Endereço SITIO CARNAUBINHA S/N 

Observação 

MAURITI, 05/07/2024 

Esta certidão é válida até 05/10/2024 

Código de Verificação: 9ED92B9 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolada neste órgão, e ressalvado o 
direito da Secretaria de Finanças do Município de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do cadastro da secretaria 
de finanças do município, verificou-se nada existir em nome do (a) requerente acima 

https://www.pmat.com.br/iptuweb/IPTU/ImprimirCertidaoNegativaDebitosMunicipais.aspx?id=MwAp/gBX408= 111
Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: FB88.7C66.7B11.DBAD.2A3A.3478.2F32.1052. 
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Prefeitura Municipal de Mauriti 

o ) AV. SENHOR MARTINS DE MORAIS, Nº S/N BELA VISTA, CEP: 63210-000 
oi da CNP): 07.655.269/0001-55 

Alvará de Funcionamento 

CHAVE VALIDAÇÃO: 2749479A-B2FA-4FA8-84CC-E69715F58A66 

Número: 00007165 

Expedido em: 03/01/2024 08:53:30 

Razão Social JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300 

Inscrição 131 

Nome Fantasia SOUSA POLPAS 

CNPJ/CPF 36.460.253/0001-95 

Endereço SITIO CARNAUBINHA S/N 

Bairro UMBURANAS Cidade MAURITI Estado CE 

Data Início Atividade 19/01/2023 
Data Cadastro 12/02/2022 

Código Atividade Principal 10317 - Fabricação de conservas de frutas 

Descrição Atividade FABRICA DE POLPAS 

Horário de Funcionamento 07:00 as 22:00 

Área (m?) 220 

CERTIFICA que computados os registros constantes do sistema de cadastro fiscal econômico, é atribuído 
DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, O ALVARÁ DE 

Alvará de Funcionamento . 

Este documento deverá ser fixado em local visível, e apresentado à autoridade fiscal sempre que for solicitado. 

Observação: 

MAURITI, 03/01/2024 

Alvará válido até 31/12/2024 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/08/2024 às 10:10:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 90776/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Número do Contrato: 000001212024
Data da Publicação: 02/08/2024
Data da Assinatura: 01/08/2024
Data Final do Contrato: 01/02/2025
Valor Contratado: R$ 12.750,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS
AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB
Contratado (Nome): JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 99957922300 - SOUSA POLPAS
Contratado (CNPJ): 36.460.253/0001-95

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 30d5cf61ea67ab00ad18a2dbe67501c6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim fb887c667b11dbad2a3a34782f321052

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d451cc6bc89463feacd4dc47f992e727

Contrato ou instrumento equivalente Sim 473b9d1c948ee6e8318bd1bc70cb0232

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 06e80558e1c462e348804f2b169736fc

João Pessoa, 02 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 470E.FA05.8755.01D4.6772.46D6.C7EF.B650. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

90762/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Conceição
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/08/2024 às 10:10h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 90776/24 ao Documento 90762/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 90762/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 53 - 61 473b9d1c948ee6e8318bd1bc70cb0232

Comprovante de publicidade 62 30d5cf61ea67ab00ad18a2dbe67501c6

Designação do gestor do contrato 63 06e80558e1c462e348804f2b169736fc

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 64 d451cc6bc89463feacd4dc47f992e727

Comprovantes de regularidade da contratada 65 - 78 fb887c667b11dbad2a3a34782f321052

RECIBO PROTOCOLO 79 470efa05875501d4677246d6c7efb650

João Pessoa, 02 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 51A4.CB95.67FF.816F.654B.B731.3D63.7C30. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 10:10. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

CONTRATO Nº 0122/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0040/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0072/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O 

MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO, ATRAVÉS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, E A EMPRESA 

JANICELHIO COSTA DE SOUSA 

03862597474(DANFRUT), COMO ABAIXO SE 

DECLARA: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO - Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo Integrado, s/n, Bairro São José - 

Conceição - PB, CNPJ nº 08.943.227/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Samuel 

Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Gov. Wilson Leite 

Braga, 554 - Centro - Conceição - PB, CPF nº 063.290.794-04, Carteira de Identidade nº 

3.361.004 SSP/PB, e, do outro lado, a empresa JANICELHIO COSTA DE SOUSA 03862597474 

(DANFRUT), CNPJ: 31.917.724/0001-28, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Coronel Justino Fernandes, 27, Centro, Malta - PB, neste ato representado por seu representante 

legal a Sr. JANICELHIO COSTA DE SOUSA, portadora do CPF nº 038.625.974-74, doravante 

denominada CONTRATADA celebram o presente CONTRATO, oriundo da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº 040/2024, tipo menor preço. O presente contrato obedecerá, integralmente as 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e demais Legistações pertinentes à 

matéria, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA 

DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS 

ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB, conforme 

Termo de Referência anexo a este Edital, conforme informações e especificações constantes 

do processo nº 0072/2024 e serviços abaixo: 

CÓDIGO |DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT |P.UNIT P.TOTAL 

Polpa de fruta sabor CAJU KG 750 R$ 8,50 R$ 6.375,00 

Polpa de fruta sabor ABACAXI KG 750 R$ 9,50 R$ 7.125,00 

VALOR TOTAL R$ 13.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

214 - O presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por Dispensa de 

Licitação nº 0040/2024, realizada com base na Lei nº 14.133/2021, bem como o artigo 37 da 

Constituição Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 

expressamente, ter pleno conhecimento. 
a) Processo Administrativo nº 072/2024; 
b) Dispensa de Licitação nº 040/2024; 
b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMC 
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3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que 

resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de 

condições contratuais, desde que assinados pelos representanies credenciados das partes. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.14 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024: 

Unidade Orçamentária: 

03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Classificação: 

04 122 2001 2005 2.483.914 3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMNISTRAÇÃO 

12.361.1009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO; 

10 301 1012 2028 6.404.461 7 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE. SAÚDE; 

Elemento de despensa: 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR CONTRATUAL 

5.1 - O valor do presente contrato é estimado de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 

5.2 — O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 

custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto 

deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, 

despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, 

encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, 

tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que 

possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que 

norteou o presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 

previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato 

resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMC, um redutor, no mesmo percentual 

encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 

6.2. A PMC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, 

se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos 

por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 

mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 

posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - O prazo do contrato oriundo será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 107 da Lei 14.133/2021.
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CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da 

administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14,133/2021, e desde que 

observados o art. 108 da mencionada lei. 
8.2 - Caberá a PMC todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo 

todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para 

providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração dos 

TERMOS ADITIVOS. 
8.3- A prorrogação deverá ser justificada pela Diretoria pertinente ao objeto contratado. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÓMICO DO CONTRATO 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data da apresentação da Proposta Comercial. 

10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data da apresentação da proposta, pela IGP-M, tomando-se por base a data da apresentação da 

proposta. 
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saido contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

conseguências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

10.6. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos 

para fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilibrio econômico do contrato será de até 1 (um) 

mês, contados da data do protocolo da solicitação. 
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
11.1. Para fins de pagamento, o valor será por objeto/serviço solicitado. 

11.2. A prestação do serviço será conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação, 
devendo os serviços serem prestados em até 05 (cinco) dias após a ordem de serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
12.1. A contratante deverá reter o imposto municipal e taxas municipais previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
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| - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
HI - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VI! - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 
| - advertência; 
|] - multa; 
WI - impedimento de licitar e contratar, 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
|- a natureza e a gravidade da infração cometida; 
If - as peculiaridades do caso concreto; 
| - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
|V - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso | do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso | do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 
13.2.4. A sanção prevista no inciso H do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
13.2.5. A sanção prevista no inciso Ill do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, E, IV, V, Vl e VIl do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIl do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IN, IV, V, Vle VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 
| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 
municipal.
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13.2.8. As sanções previstas nos incisos |, fl e |V do item 13.2. deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item. 
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 13.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos lli e IV do item 13.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
| - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
Il - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
HI - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
| - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
It - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (três) meses; 
Ill - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
8 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos Il, Ill e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
| - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
Il - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser:
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| - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
tl - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
| - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
|- devolução da garantia; 

Il - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
HI - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
| - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
| - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
| - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

Ivy - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.41. A aplicação das medidas previstas nos incisos | e Il deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso Il deste item, q ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente, 
15.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
15.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
15.4. Manter, durante toda a execução do contrato a responsabilidade sobre os custos de 
manutenção corretiva e preventiva, inclusive, troca de pneus, emplacamento e seguro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a contratada. 
16.2 - Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir, 
ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 
16.3 — Manter entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito ou mediante anotação em 

livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos 
entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contado a partir do referido entendimento. 
16.4 — Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 
prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMC
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obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela 
CONTRATADA. 
16.5 — Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 
respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, conforma 
art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações; 
16.6 — Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 
CONTRATO, ao quai competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e 
desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 
quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 
16.7 — Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no 
curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados 
pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários 
e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 
16.8 — Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
16.9 — Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
16.10. A PMC através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor 
da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos 
os atos decorrentes da execução do mesmo. 
16.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 
designado fiscal e Gestor do Contrato; 

16.12 — Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas 
inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
17.1 — Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 
medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e saúde 
de seus colaboradores, do patrimônio da PMC e ao público afeto e dos materiais envolvidos no 
serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros 
dispositivos legais e normas especificas da /PMC. 
17.2 — A PMC poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho 
não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar 
eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuizo de outras sanções cabíveis. 
17.3 — A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 
suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se 
referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 

181 —- A PVC, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
18.1.1 — A paralisação descrita no item 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo de 
execução estabelecido no presente termo contratual, de forma que o prazo permanecerá 
suspenso até a emissão de nova ordem de reinício de fornecimento/serviço, continuando assim o 
prazo estipulado no presente contrato.
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18.1.3 — As paralisações e reinícios deverão ser publicizados mediante publicação do respectivo 
extrato nos mesmos meios de comunicação no qual se deu o extrato do edital, sendo as referidas 
publicações de responsabilidade da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
19.1 — Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 
19.1.1. Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
19.1.2. Os bensiserviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 — A PMC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados 
por parte da contratada. 
22.2 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de 
entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme 
o caso. À alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos 
trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados. 
22.3 — Durante a vigência do contrato, caso a PMC, venha a se beneficiar da isenção de impostos, 
deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias 
atinentes à isenção. 
22.4 — Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 
PMC, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
22.5 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir- 
se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMC. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
23.1 — Fica eleito o FORO da cidade de Conceição, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Conceição, (0) de h (s D 6 ão de 2024. 

PREFEITURAMUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
CNPJ: 08.943.227/0001-82 
Samuel Soares Lavor de Lacerda 

PREFEITO CONSTITUCIONAL.
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Doc 

Data: 02/08/2024 10:40:17-0300 

Gg “ap bp: “» JANICELHIO COSTA DE SOUSA 

verifique em https: //validar.itigov.br 

JANICELHIO COSTA DE SOUSA 03862597474 (DANFRUT) 
CNPJ: 31.917.724/0001-28 
CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1) 
CPF: 

2) 
CPF: 
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Municipal nº 305/2001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO – ESTADO DA PARAÍBA 
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 Publicado em: 02 de agosto de 2024  
Edição Especial 

 

______________________________________________________________________ 
Centro Administrativo Integrado – Rua Capitão João Miguel, s/n, Bairro São José 

Conceição – PB – CEP: 58.970-000 

 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

0040/2024/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

0072/2024/PMC 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

com base nas informações constantes na 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0040/2024/PMC, regido pelo PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 0072/2024/PMC, 

embasado na solicitação inicial, termo de 

referência e no parecer da Procuradoria 

Geral do Município e em cumprimento ao Art. 

75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, AUTORIZA 

E ADJUDICA o procedimento de dispensa 

de licitação, em favor da empresa: 

JOSINALDO DE SOUSA MUNIZ 

99957922300, CNPJ: 36.460.253/0001-95, 

no valor total de R$ 12.750,00 (Doze mil 

setecentos e cinquenta reais). JANICELHIO 

COSTA DE SOUSA 03862597474 (DANFRUT) 

CNPJ: 31.917.724/0001-28 no valor total de 

R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais). para todos os itens do Termo de 

Referência, cujo objeto é a: AQUISIÇÃO DE 

POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES 

PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS 

AS SECRETARIAS ÓRGÃO E 

PROGRAMAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB, em 

consequência, fica convocada a proponente 

para assinatura do instrumento de contrato, 

nos termos do Art. 90, caput, do citado 

diploma legal. 

 

Conceição - PB, 01 de agosto de 2024. 

 

 

SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

INSTRUMENTO: CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS N° 0121/2024/PMC E 

N° 0122/2024/PMC 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE POLPA DE 
FRUTA DIVERSOS SABORES PARA 
ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 
SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO - PB 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

0040/2024/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 

0072/2024/PMC 

DOTAÇÃO: Recursos orçamentários 

oriundos do Orçamento de 2024/Recursos 

Ordinários. 

VIGÊNCIA: 01.08.2024 a 01.02.2025 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO-PB, CNPJ: 08.943.227/0001-

82 

CONTRATADO: JOSINALDO DE SOUSA 

MUNIZ 99957922300, CNPJ: 

36.460.253/0001-95 

VALOR TOTAL: R$ 12.750,00 (Doze mil 

setecentos e cinquenta reais). 

CONTRATADO: JANICELHIO COSTA DE 

SOUSA 03862597474 (DANFRUT)                                                                                                    

CNPJ:31.917.724/0001-28 VALOR TOTAL: 

R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO ME6Y | CONCEIÇÃO . 
GABINETE DO PREFEITO sc 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a: AQUISIÇÃO DE POLPA 
DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 
SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - 
PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6º da Resolução Normativa RN-TC Nº 
09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê Técnico, 
em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA Nº 187/2018: 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos “designação do fiscal do 
contrato” e “designação do gestor do contrato” no Sistema de Tramitação de Processos e 
Documentos do TCE-PB (TRAMITA): 

CONSIDERANDO, consoante o Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133, que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a GESTÃO do 
Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA 
DEMANDANTE, representada neste ato pelo Secretário da pasta. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 
responsabilidade da Secretaria de Administração, representada neste ato pela Secretária da 
pasta. 

Conceição - PB, 25 de julho de 2024. 

| 

O 
SAMUEL SOARES LAVOR DE LACERDA 
Prefeito Constitucional 

liPágina
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER 
A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB. 

Unidade Orçamentária: 

03.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação: 

04 122 2001 2005 2.483.914 3 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO 

12.361.1009.2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; 
10 301 1012 2028 6.404.461 7 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE; 

Elemento de despensa: 

3390.30 99 15001000 Material de Consumo 

Conceição — PB, 25 de julho de 2024. 

FRANCISCO de O DA SILVA 
Secretário de Finança
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JANICELHIO COSTA DE SOUSA 
CNPJ: 31.917.724/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 14:29:42 do dia 19/06/2024 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 16/12/2024. 

Código de controle da certidão: CBB3.A802.B0C7,AF59 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICÍPIO DE MALTA 

Secretaria de Administração 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 

Razão Social: JANICELHIO COSTA DE SOUSA 03862597474 (DANFRUT) 

CNPJ: 31.917.724/0001-28 

Endereço: RUA CORONEL JUSTINO FERNANDES, 27, CENTRO, MALTA-PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas 
que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em 

nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, 
inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa 
do Município 

A presente certidão foi emitida sem rasuras e/ou colagem e tem validade indeterminada. 

Malta-PB, 19 de junho de 2024. 

Validade: 19/09/2024 

Documento assinado digitalmente 

uh DIAFRANIO PEREIRA FONTES 
Gg Data: 19/06/2024 16:18:32-0300 

Verifique em hips://validar.iu.govbr 

Diafranio Pereira Fontes 

Secretária Municipal de Administração 

Rua Manoel Marques Fernandes, 67 — Centro — 58.713-000 — Malta — PB 
83+55 83 3471-1232 EB administracao(Omalta.pb.gov.br - www.malta.pb.gov.br [BJCNPJ: 09.151.861/0001-45

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 1177.603A.459C.7D2E.96E0.5E31.9B50.6416. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 13:06. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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PRABALH 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JANICELHIO COSTA DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 31.917.724/0001-28 

Certidão nº: 43268181/2024 

Expedição: 19/06/2024, às 14:32:14 

Validade: 16/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JANICELHIO COSTA DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.917.724/0001-28, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 1177.603A.459C.7D2E.96E0.5E31.9B50.6416. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 13:06. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra; 

CNPJ: 31.917.724/0001-28 

Razão Social: JANICELHIO COSTA DE SOUSA 

Nome Fantasia: DANFRUT 

Certidão emitida às 14:33 de 19/06/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: TKAy.enFs. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho,

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 1177.603A.459C.7D2E.96E0.5E31.9B50.6416. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 13:06. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 31.917.724/0001-28 

Razão Social: JANICELHIO COSTA DE SOUSA 

Nome Fantasia: DANFRUT 

Certidão emitida às 14:33 de 19/06/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: TKAy.enFs. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 1177.603A.459C.7D2E.96E0.5E31.9B50.6416. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 13:06. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Página 1 de 1 

Vaca mustos é 4 ftaduihs 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATESTADO 

NUMERO DO ATESTADO DATA DA EMISSÃO VALIDADE 
001/2022 03/01/2022 INDETERMINADA 

IDENTIFICAÇÃO 
Contribuinte: CPF/CNPJ: 

JANICELHIO COSTA DE SOUSA 31.917.724/0001-28 
(DANFRUT) 

Endereço: RUA CORONEL JUSTINO FERNANDES Número: 20 

Complemento: Bairro: CENTRO Cidade: MALTA-PB 

DADOS DO ATESTADO 

ATESTO para os devidos fins que a referida empresa atendeu e atende plenamente ao 

interesse da Administração deste Município no que diz respeito AO FORNECIMENTO DE 

POLPAS DE FRUTAS EM GERAL, solicitados por nossas secretarias, não tendo nada a até 

o momento que a desabone. 

FINALIDADE 

| Para comprovar junto aos órgãos públicos e ou privados. 

OBSERVAÇÕES 

| Empresa partitipante de Dicitação. n 

MST RR Ed PaLU a dl - 

09,151.861/0001-45! Sermaofsizenia más == Tp E rogo ação 

MALTA PREFEITURA o 
Rus Manoel Marques Fernandes, 87 - Cento Assinatura Funcionário/Responsável 

CEP 58.713-009 

nALTA-PE | ms 1 
“a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - PB 
CNPJ; 09.151.861/0001-45 

Rua Manoel Marques Fernandes, nº 67, Centro — Maita - PB - CEP: 58,713 — 000. 
Fone: 83 3471 1232 

E-mail: dlariopmmfBgmall.com

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 1177.603A.459C.7D2E.96E0.5E31.9B50.6416. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 13:06. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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ÃO LADO. 
RECEBEMOS DE JANICELHIO COSTA DE SOUSA 03862597474 OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA 

N 

| NF-e 

Nº: 900018252 
DATA DE RECEBIMENTO [ IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SÉRIE: 891 

Identificação do Emitente DANFE 

JANICELHIO COSTA DE SOUSA 03862597474 pecumario MpelapinNota Pisca 
CORONEL JUSTINO FERNANDES VIEIRA, 20 - E 
CENTRO - MALTA - PB Ae ró [1] 

68713000 nº: 900018252-891 

CONTROLE DO FISCO 

AR 
[ NATUREZA DA OPERAÇÃO 

5101 « VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

CHAVE DE ACESSO DA NEo P/ CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO SITE WMM NFE FAZENDA GOVBR 

25-2104-08.761.132/0001-48-55-891-900.018.252-174.319.327-8 
L 
[ INSCRÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST, CNPJiCPF PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO NE USO 

| 163271348 | 31.917.724/0001-28 | 325210010843600 22/04/2021 13:24:55 ) 

DESTINATÁRIO REMETENTE 
( NOME; RAZÃO SOCIAL CNPJICPE DATA DA EMISSÃO ] 

MUNICIPIO DE MALTA 09.151.861/0001-45 ] 2021-04-22 13:24:54 

ENDEREÇO BAIRRQWISTRITO cer DATA DA SAIDAENTRADA E 

MANOEL MARQUES FERNANDES, 33 CENTRO 58713000 ] 2021-04-22 00:00:00 

(MUNICÍPIO FONEFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAÍDA 1 

MALTA | (83)34711232 | PB [ | | 

FATURA 
” 

asi) 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
[BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 488,00 

VALOR FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS IPI [VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 488,00 Ss o ) 
TRANSPORTADORIVOLUMES 

f RAZÃO SOCIAL | FRETE PORCONTA CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO [UF CNPJICPF ] 
O. EMMENTE 

U ++ DESTINATÁRIO E 
ça d 

ENDEZEÇO MUNICÍPIO UF ] INSCRIÇÃO ESTADUAL À 

QUANTIDADE ESPECIE 

= 

| MARCA 

Am 

NUMERAÇÃO 
) 

| PESO BRUTO PESO LÍQUIDO | 

COD. PROD, DESCRIÇÃO PRODU OISERVIÇO NCIWSH EST CFrOP [UNIDADE QUANTIDADE | V, UNI TÁRIO V.TOTAL BCICMS V. ICMS PA RS TEMBTALIO. TE] 

00000001 POLPA DE ACEROLA 08119000 0102 [5101 KG 6,00 13,00 78.00 

00000002 POLPA DE GOIABA 08119000 o102 |5101 [(e) 20,00 13,00 280,00 

00000003 POLPA DE MARACUJA jpsttsooo 0102 |5101 KG 10,00 15,00 150,00 

CÁLCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL | VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO ISSQN VALOR ISSQN n 

is ) 
DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS A validade da Nota Fiscal Avulsa Eletrônica está condicionada ao pagamento do Documento de Arrecação. 

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 1177.603A.459C.7D2E.96E0.5E31.9B50.6416. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

Departamento de Arrecadação 

SETOR MUNICIPAL DE TRIBUTOS 

ALVARÁ DEFINITIVO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

inscrição Mercantil Inscrição Imobiliária 

335 

Nome Fantasia 

DANFRUT 

Nome do Contribuinte ou Razão Social 

JANICELHIO COSTA DE SOUSA 03862597474 

Localização Completa 

RUA CORONEL JUSTINO FERNANDES, 20 - Bairro: CENTRO 
MALTA 

CEP: 58713-000 

Atividade ou Ramo de Negócio Principal CNPJ/CPF 

1031-7/00 - FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS 31.917.724/0001-28 

Outras Atividades 

Início da Atividade ” Título da Licença 
01/11/2018 id 2024 

Válido até 31/12/2024 

MALTA,18 de Janeiro de 2024 

Wed 
V E 

a preco Foandes eo 
Fiscal do Tributos 

CPF: 08275168430 

RAIMUNDO RODRIGUES SILVA NETO MARIA APARECIDA FERNANDES MORENO 
(Funcionário Responsável) (FISCAL DE TRIBUTOS) 

Para validar autenticidade deste documento acesse: 

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/malta//views/publico/portaldocontribuinte 

40F127C738BC447AED523185C1537752A22BA5B8 

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE 

Tributus Informática LTDA Versão; 3,0.R.202401.17.1634, Usuário: 9799 Emissão: 18/01/2024 Página: 1 de 1 

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 1177.603A.459C.7D2E.96E0.5E31.9B50.6416. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 13:06. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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NOME — 
[JANICELEIO COSTA DE SOUSA 

DOC.IDENTIDADE / ORG. EMISSOR UF 
2506459, SSP “PB 

BATA NASCIMENTO 

[038 625, 974- rafpo/0:/1809) 

ul — FILIAÇÃO 

5 CO GILVAN ARAUJO DE SOUSA 
2ôN 
So MARTA DO CEU COSTA DE 
cz oo SOUSA 

ÉS 00 j 

“Se ACC CAMA 

[o É Gi! a aa 

» pe É  04091781759 [ 29/12/2021 [ dh adacar 

=: “a 

Pr o Ee 
S o) 

S 00 03/01/2017 
» OO E 
8 19 a3680811484 
o — PB033769737 . 
q pm 

ia | 

% “es 
: 
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to 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: FADA.795D.318C.2E75 Emitida no dia 19/06/2024 às 14:29:48 

Nome Empresarial: 

JANICELHIO COSTA DE SOUSA 

Endereço: Número: Complemento: 

CORONEL JUSTINO FERNANDES 20 CASA 

Bairro: Município: CEP: 

CENTRO MALTA 58713-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.327.134-8 ATIVO 31.917.724/0001-28 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www .sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 1177.603A.459C.7D2E.96E0.5E31.9B50.6416. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO A Ã DATA DE ABERTURA UIP ON OOI tal COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 01/11/2018 

NOME EMPRESARIAL 
JANICELHIO COSTA DE SOUSA 03862597474 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DANFRUT ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

12 R Coronel Justino Fernandes 20 CASA 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.713-000 centro MALTA PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
janicelhiocosta123Ohotmail.com (83) 8168-1048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
deita 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 07/11/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
eee de trtete tecto ted 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/01/2022 às 14:20:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 1177.603A.459C.7D2E.96E0.5E31.9B50.6416. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 13:06. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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19/06/2024, 14:30 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: | 31.917.724/0001-28 

Razão JANICELHIO COSTA DE SOUSA 
Social: 

Endereço: RUA CORONEL JUSTINO FERNANDES 20 / CENTRO / MALTA / PB / 58713- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/06/2024 a 12/07/2024 

Certificação Número: 2024061306025715462060 

Informação obtida em 19/06/2024 14:30:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www .caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 11

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 1177.603A.459C.7D2E.96E0.5E31.9B50.6416. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 13:06. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NEMERO DE INSORIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 227ADEADERTURA 
31.917.724/0001-28 01/11/2018 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JANICELHIO COSTA DE SOUSA 03862597474 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DANFRUT ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas 

“CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
12 R Coronel Justino Fernandes 20 CASA 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.713-000 centro MALTA PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
janicelhiocosta1236Ohotmail.com (83) 8168-1048 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
dolor 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 07/11/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Hetero Horda 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/01/2022 às 14:20:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 1177.603A.459C.7D2E.96E0.5E31.9B50.6416. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 13:06. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

JANICELHIO COSTA DE SOUSA 03862597474 

Nome do Empresário 

JANICELHIO COSTA DE SOUSA 

Nome Fantasia 

DANFRUT 

Capital Social 

5.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF 

2506459 ssp PB 038.625.974-74 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 01/11/2018 

Número de Registro 

CNPJ 

31.917.724/0001-28 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número Complemento 

58713-000 12A RUA Coronel Justino Fernandes 20 CASA 

Bairro Muniícipio UF 

centro MALTA PB 

Atividades 

Data de Início de Atividades Forma de Atuação 

01/11/2018 Estabelecimento fixo, Internet, Em local fixo fora da loja, Correio, Porta a porta, 
postos móveis ou por ambulantes, Televenda, Máquinas automáticas 

Ocupação Principal 

Fabricante de polpas de frutas, independente 

Atividade Principal (CNAE) 

10.31-7/00 - Fabricação de conservas de frutas 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço: http://www portaldoempreendedor, gov, br/. 

Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios —- REDESIM, 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a PIREAÇÃO a gi eiou rariciçãal tg convenentes Go cadastro 

sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http: a sridica pi/consulta asp 

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão 

ME28535968 00003862597474 03/01/2022

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 1177.603A.459C.7D2E.96E0.5E31.9B50.6416. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 13:06. Responsável: Samuel S. L. de Lacerda.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/08/2024 às 13:06:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 90984/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Samuel Soares Lavor de Lacerda.

Número do Contrato: 000001222024
Data da Publicação: 02/08/2024
Data da Assinatura: 02/08/2024
Data Final do Contrato: 01/02/2025
Valor Contratado: R$ 13.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS
AS SECRETARIAS ÓRGÃO E PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB
Contratado (Nome): Janicelhio Costa de Sousa 03862597474
Contratado (CNPJ): 31.917.724/0001-28

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 30d5cf61ea67ab00ad18a2dbe67501c6

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1177603a459c7d2e96e05e319b506416

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d451cc6bc89463feacd4dc47f992e727

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5b0df458370872f71a3b2a064fc449bc

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 06e80558e1c462e348804f2b169736fc

João Pessoa, 02 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: 59FD.06D5.E0CD.4543.EC08.A469.C573.07F8. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 13:06. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

90762/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Conceição
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/08/2024 às 13:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 90984/24 ao Documento 90762/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 90762/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 81 - 89 5b0df458370872f71a3b2a064fc449bc

Comprovante de publicidade 90 30d5cf61ea67ab00ad18a2dbe67501c6

Designação do gestor do contrato 91 06e80558e1c462e348804f2b169736fc

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 92 d451cc6bc89463feacd4dc47f992e727

Comprovantes de regularidade da contratada 93 - 107 1177603a459c7d2e96e05e319b506416

RECIBO PROTOCOLO 108 59fd06d5e0cd4543ec08a469c57307f8

João Pessoa, 02 de Agosto de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/08/2024 12:49. Validação: D84D.37EB.B981.A8D0.7037.BC72.19AE.BE41. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 90762/24. Data: 02/08/2024 13:06. Responsável: tramita.
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